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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂuanl MUNtctpAL Do Rto GRANDE

Exmo. Sr. Presidente
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Reitero Indicação n'121312017, processo sob o n'2550/2017, nos seguintes termos

A Vereadora abaixo assinado, indica após ouvida a Casa, na forma regimental,

que o Executivo Municipal através da Coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos dos

Animais institua processo de seleção periódico das denúncias registradas junto GMDDA

referente a maus-tratos, para que a mesma registre boletim de ocorrência junto Delegacia de

Polícia Civil para que possÍrm ser cumpridos os passos legais para a averiguação e a efetivaçào

das Politicas de Defesa dos Direitos Animais.

Sala de Sessôes. 02 de janeiro 201 8

HA

tvt

-=lo

EXPEDIENTE

acrrro ru ç j
APROVADO EM /Z
REJEITADO EM

ARQUIVO

tot
toG

qgcg
qs6 7

--o osloâl?-r6 - o-t'o - 33Af- ,c.' €.[ip. À.o-,cc,-

V

.IUSTI FICATIVA: Em plenário.
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Estado do Rio Grande do Su!

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA
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Rio Grande.26 de julho de l0ltl.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 0439/18, lnd. 536/18, em atendimento à proposição da
Vereadora Lauriúa, solicitando, atÍavés da Coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos dos
Animais para que institua processo de seleçâo periódico das denúncias registradas junto ao
CMDDA retêrente a maus-lratos. para que a mesma registre boletim de ocorrência junto à
Delegacia de Policia Civil a fim de que possam ser cumpridos os passos legais para a

averiguação e a efetivação das Políticas de DeÍbsa dos Direitos Animais. inÍ'ormamos que. as

denúncias de maus-tratos recebidas na Coordenadoria Municipal de Detêsa dos Direitos
Animais. são veriÍicadas pelos médicos veterinários e. havendo constatação de crinre. sà6
devidamente encaminhadas aos órgãos policiais compelentes.

Cabe salientar que a apresentação de queixa crime às autoridades policiais. nos seus
mais variados canais de comunicação. pode ser exercida por qualquer cidadào do poro. nâo
sendo de exclusividade da administração municipal.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE ER
Prefeito Munici

A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgiios, doe songue: Solye lidos!
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